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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No r36t202r-01

o INSTITUTo nr rRoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2011.

expede a presente Licença que autoriza a:

I\TERESSADo: CNN - Companhia NoÉe de Navegação S.A.

ENDEREÇo pARÀ coRRnspoxoÊxcrl: Rua Desembargador Cesar Rego, no 850,
Colônia Antônio Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 4. 1 60.269/0001 -40

Foxr: (92) 99253-8450

REcrsrRo No IPAA]NI: 1012.2704

Rosa Ma eira Geissler
ecnlca

-

gabinetê@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123Â721 I 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

I:\iscRrÇÁo Esr.l»ull: 05.331.780-7

Frx: (92) 98145-2616/3303-8901

PRocEsso Ns: 0243312023-51

ArrvrDADE: Transporte fluvial de cargas perigosas

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos perigosos derivados de
petróleo (Gasolina, óleo diesel) biocombustíveis (Alcool hidratado e 8100), cimento
asfáltico de petróleo (CAP40/50), fertilizantes, defensivos agrícolas e telhas de
fibrocimento.

PorENCrAl. PoLUrDoúDEGRADADoR: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Ar,ros.

Ponrr: Pequeno

Atenção:
. Esta licelça é composts de 12 restriçôes e/ou condiçõcs constantes no verso, cüjo llâo

cumprimento/atetrdim€nto süjeitará & sua invelidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licenç8 tr5o comprovs nem substitüi o documento de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta liccrlça deve estsr dispostâ de formr visívcl (frentc e verso), no locâl o[de é desenyolvida a

atividadê.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 136/202T.OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 02433/2023-51.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidâção, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documehto exigido pela
Legistação Fedêral, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustiveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evenlo a este IPAAM, comentando inclusive as medidas
mitigadoras adotadas.

8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de

tanque/desgaseificação) devendo os mesmo ser realizados por empresas licenciadas
neste IPAAM para esta finalidade, e apresentar a este Instituto quando da solicitação
da renovação da licenç4 comprovante dos serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Memorial descritivo detalhado do processo de transporte das cargas perigosas

com registro lotográfico e ART do responsável técnico.
11. ApÍesentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados:

a) Certificado de Segurança de Navegação - CSN;
b) Declaração de conformidade. se houver
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM); '

d) Comprovantes dos serviços de lavagem de tanqueidesgaseificação, manutenção

e reparo que só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM
para esta atividade.

12. Esta licença autoriza o transporte fluvial de Carga Perigosa, exclusivamente pelas

embarcações: SC (70, 51, 50, 35, 30 e 20)


